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PORTARIAS

PORTARIA Nº 12.923, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. Alex Allison de Oliveira Nunes, portador do RG nº
2006009175105, aprovado no concurso público nº 04/2017, para o cargo
de Ajudante de Serviços Gerais, não tomou posse do referido cargo no
prazo estabelecido pela Portaria nº 12.883, de 11 de março de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 30 de março de 2020, os efeitos da Portaria nº
12.883, de 11 de março de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 30 de março de 2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.924, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. Marcia Cristina de Barros Bento, portadora do
RG nº 16.847.087-1, aprovada no concurso público nº 06/2017, para o
cargo de Cozinheiro, manifestou sua desistência em tomar posse do re-
ferido cargo;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 27 de março de 2020, os efeitos da Portaria nº
12.885, de 11 de março de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 27 de março de 2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.925, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, constante da

Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. LEANDRO VICENTE MAGA-
LHÃES, portador do RG nº 40.921.558-2, classificado em 59º lugar no
concurso público nº 04/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.926, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, constante da
Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. TIAGO NOGUEIRA DA SILVA,
portador do RG nº 40.355.432-9, classificado em 60º lugar no concurso
público nº 04/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.927, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, constante da
Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. HENRIQUE FERAZ SABINO,
portador do RG nº 40.912.941-0, classificado em 61º lugar no concurso
público nº 04/2017.
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Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.928, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Motorista Especializado, constante da Tabe-
la A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. CESAR HENRIQUE CALIXTO, porta-
dor do RG nº 33.686.865-0, classificado em 30º lugar no concurso públi-
co nº 05/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.929, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais;
Considerando que o Artigo 67 da Lei 8.666/93 prevê que a execução do
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração designado para tal fim;
Considerando que o Artigo 35 da Lei 13.019/14, inciso V, alínea “g” prevê
que deverá ser designado gestor de parcerias;
Considerando que a Portaria nº 11.677, de 13 de dezembro de 2018 de-
signou servidores desta municipalidade como Gestores de Contratos,
Convênios e Parcerias;
Considerando a solicitação do Departamentos de Educação;
RESOLVE:
Art. 1º - Incluir, como Gestora de Contratos, Convênios e Parcerias do
Departamento de Educação a servidora Laryssa Cristina Gonçalves Costa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.930, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, o Sr. MARCELO DA COSTA
GREGÓRIO, portador do RG nº 26.402.394-8, do cargo em comissão de
Assistente de Gabinete, conforme estabelece a Portaria nº 7.490, de 04
de janeiro de 2013.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.931, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020,
que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. MARCELO DA COSTA GREGÓRIO, portador do
RG nº 26.402.394-8, para a partir de 02/04/2020, ocupar o cargo em
comissão de Assessor do Diretor de Comunicação Social, constante do
Anexo II, da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020, percebendo a remu-
neração indicada na tabela “E”, do Anexo II da Lei 670/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 02/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.932, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, a Sra. ANA PAULA MOURÃO
FORTES, portadora do RG nº 33.510.821-0, do cargo em comissão de
Secretária da Junta Militar, conforme estabelece a Portaria nº 7.621, de
05 de março de 2013.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.933, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020,
que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Sra. ANA PAULA MOURÃO FORTES, portadora do RG
nº 33.510.821-0, para a partir de 02/04/2020, ocupar o cargo em comissão
de Assessora do Diretor do Departamento de Tecnologia da Informação,
constante do Anexo II, da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020, perce-
bendo a remuneração indicada na tabela “E”, do Anexo II da Lei 670/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 02/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12.934, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, o Sr. ANTONIO LIBERATO DE
LIMA, portador do RG nº 8.553.047, do cargo em comissão de Secretário
Geral, conforme estabelece a Portaria nº 7.487, de 03 de janeiro de 2013.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.935, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020,
que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. ANTONIO LIBERATO DE LIMA, portador do RG nº
8.553.047, para a partir de 02/04/2020, ocupar o cargo em comissão de
Assessor do Diretor do Departamento de Gestão e Planejamento, cons-
tante do Anexo II, da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020, percebendo
a remuneração indicada na tabela “E”, do Anexo II da Lei 670/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 02/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.936, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, a Sra. ADRIANA TONETO DE
SOUZA DE OLIVEIRA, portadora do RG nº 32.537.329-2, do cargo em
comissão de Assistente do Departamento de Assistência Social, confor-
me estabelece a Portaria nº 10.290, de 03 de maio de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.937, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020,
que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Sra. ADRIANA TONETO DE SOUZA DE OLIVEIRA,
portadora do RG nº 32.537.329-2, para a partir de 02/04/2020, ocupar o
cargo em comissão de Chefe do Setor de Abordagem e Atendimento
Social, constante do Anexo II, da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020,

percebendo a remuneração indicada na tabela “E”, do Anexo II da Lei
670/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 02/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.938, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, o Sr. ANTONIO LUIZ MAGA-
LHÃES, portador do RG nº 21.846.310, do cargo em comissão de Asses-
sor de Relações Públicas, conforme estabelece a Portaria nº 9.417, de
20 de agosto de 2015.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.939, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020,
que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. ANTONIO LUIZ MAGALHÃES, portador do RG nº
21.846.310, para a partir de 02/04/2020, ocupar o cargo em comissão de
Diretor do Departamento de Comunicação Social, constante do Anexo II,
da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020, percebendo a remuneração
indicada na tabela “E”, do Anexo II da Lei 670/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 02/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.940, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, o Sr. LUIS FRANCISCO
ESCALON, portador do RG nº 19.498.600-7 do cargo em comissão de
Chefe do Setor de Transporte Escolar, conforme estabelece a Portaria nº
12.667, de 10 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12.941, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020,
que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. LUIS FRANCISCO ESCALON, portador do RG nº
19.498.600-7, para a partir de 02/04/2020, ocupar o cargo em comissão
de Assessor do Diretor do Departamento de Engenharia, constante do
Anexo II, da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020, percebendo a remu-
neração indicada na tabela “E”, do Anexo II da Lei 670/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 02/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.942, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, o Sr. JOSÉ CARLOS IGNÁCIO
THEODORO, portador do RG nº 8.286.205-9 do cargo em comissão de
Administrador do Cemitério, conforme estabelece a Portaria nº 8.728, de
30 de abril de 2014.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.943, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020,
que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. JOSÉ CARLOS IGNÁCIO THEODORO, portador
do RG nº 8.286.205-9, para a partir de 02/04/2020, ocupar o cargo em
comissão de Coordenador do Serviço Funerário, constante do Anexo II,
da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020, percebendo a remuneração
indicada na tabela “E”, do Anexo II da Lei 670/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 02/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.944, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, o Sr. CARLOS EDUARDO
RAFFAELI DE SENA PILOTO, portador do RG nº MG 18.492.313 do car-

go em comissão de Administrador do Aeródromo Municipal, conforme
estabelece a Portaria nº 7.482, de 02 de janeiro de 2013.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.945, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020,
que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. CARLOS EDUARDO RAFFAELI DE SENA PILOTO,
portador do RG nº MG 18.492.313, para a partir de 02/04/2020, ocupar o
cargo em comissão de Assessor do Diretor do Departamento de Turismo,
constante do Anexo II, da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020, perce-
bendo a remuneração indicada na tabela “E”, do Anexo II da Lei 670/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 02/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.946, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, o Sr. CARLOS AUGUSTO CASTILHO,
portador do RG nº 22.895.877-5 do cargo em comissão de Assessor de Cerimo-
nial, conforme estabelece a Portaria nº 11.965, de 07 de março de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.947, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020,
que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. CARLOS AUGUSTO CASTILHO, portador do RG
nº 22.895.877-5, para a partir de 02/04/2020, ocupar o cargo em comis-
são de Assessor do Diretor do Departamento de Cultura, constante do
Anexo II, da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020, percebendo a remu-
neração indicada na tabela “E”, do Anexo II da Lei 670/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 02/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12.948, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, a Sra. JESSICA PALHARES
AVERSA, portadora do RG nº 34.604.032-2 do cargo em comissão de
Assessor para Assuntos Institucionais, conforme estabelece a Portaria
nº 9.163, de 09 de fevereiro de 2015.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.949, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020,
que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Sra. JESSICA PALHARES AVERSA, portadora do RG
nº 34.604.032-2, para a partir de 02/04/2020, ocupar o cargo em comis-
são de Assessor do Prefeito, constante do Anexo II, da Lei nº 4.654, de
31 de março de 2.020, percebendo a remuneração indicada na tabela
“E”, do Anexo II da Lei 670/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 02/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.950, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, o Sr. RAIMUNDO SEVERIANO
DE LIMA, portador do RG nº 17.496.635 do cargo em comissão de Chefe
do Setor de Controle de Materiais e Patrimônio, conforme estabelece a
Portaria nº 6.366, de 11 de agosto de 2011.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.951, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o Sr. RAIMUNDO SEVERIANO DE LIMA, portador do
RG nº 17.496.635, Adjunto Administrativo, com jornada estabelecida de
40 (quarenta) horas semanais, para a partir de 01/04/2020, ocupar a Fun-
ção Gratificada de Chefia de Setor, percebendo os vencimentos confor-
me estabelecido no Anexo II da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.952, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, o servidor EDSON TADEU
ZAMBELI RIBEIRO, portador do RG nº 18.458.189 do cargo em comis-
são de Chefe da Divisão de Obras e Infraestrutura, conforme estabelece
a Portaria nº 10.014, de 09 de janeiro de 2.017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.953, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o Sr. EDSON TADEU ZAMBELI RIBEIRO, portador do
RG nº 18.458.189, Operador de Máquinas Pesadas, com jornada
estabelecida de 40 (quarenta) horas semanais, para a partir de 01/04/
2020, ocupar a Função Gratificada de Chefia de Setor, percebendo os
vencimentos conforme estabelecido no Anexo II da Lei nº 4.654, de 31 de
março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.954, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, o servidor DIRCEU DE LIMA
BARBOSA, portador do RG nº 20.087.651 do cargo em comissão de
Chefe do Setor de Cadastro, conforme estabelece a Portaria nº 4.982, de
14 de dezembro de 2.009.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12.955, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o Sr. DIRCEU DE LIMA BARBOSA, portador do RG nº
20.087.651, Assistente Administrativo, com jornada estabelecida de 40
(quarenta) horas semanais, para a partir de 01/04/2020, ocupar a Função
Gratificada de Chefia de Setor, percebendo os vencimentos conforme
estabelecido no Anexo II da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.956, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, a servidora DEBORA FERRAZ
CARVALHO, portadora do RG nº 42.522.387-5 do cargo em comissão de
Chefe do Setor de Licitações, conforme estabelece a Portaria nº 10.661,
de 28 de setembro de 2.017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.957, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Sra. DEBORA FERRAZ CARVALHO, portadora do
RG nº 42.522.387-5, Auxiliar Administrativo, com jornada estabelecida
de 40 (quarenta) horas semanais, para a partir de 01/04/2020, ocupar a
Função Gratificada de Chefia de Setor, percebendo os vencimentos con-
forme estabelecido no Anexo II da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.958, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, a servidora LARISSA
RODRIGUES CIPPOLLINI, portadora do RG nº 34.693.270-1 do cargo
em comissão de Chefe do Setor de Contratos, conforme estabelece a
Portaria nº 10.659, de 28 de setembro de 2.017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.959, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Sra. LARISSA RODRIGUES CIPPOLLINI, portadora
do RG nº 34.693.270-1, Auxiliar Administrativo, com jornada estabelecida
de 40 (quarenta) horas semanais, para a partir de 01/04/2020, ocupar a
Função Gratificada de Chefia de Setor, percebendo os vencimentos con-
forme estabelecido no Anexo II da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.960, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, a servidora RENATA SOARES
ALEIXO DE CARVALHO, portadora do RG nº 27.452.406-5 do cargo em
comissão de Chefe do Setor de Compras, conforme estabelece a Porta-
ria nº 10.660, de 28 de setembro de 2.017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.961, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Sra. RENATA SOARES ALEIXO DE CARVALHO,
portadora do RG nº 27.452.406-5, Auxiliar Administrativo, com jornada
estabelecida de 40 (quarenta) horas semanais, para a partir de 01/04/
2020, ocupar a Função Gratificada de Chefia de Setor, percebendo os
vencimentos conforme estabelecido no Anexo II da Lei nº 4.654, de 31 de
março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12.962, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, o servidor BRENO FABRE DE
LUCA, portador do RG nº 46.527.777-9 do cargo em comissão de Chefe
da Divisão de Proteção Social do Departamento de Assistência Social,
conforme estabelece a Portaria nº 10.296, de 09 de maio de 2.017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.963, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o Sr. BRENO FABRE DE LUCA, portador do RG nº
46.527.777-9, Auxiliar Administrativo, com jornada estabelecida de 40
(quarenta) horas semanais, para a partir de 01/04/2020, ocupar a Função
Gratificada de Chefia de Setor, percebendo os vencimentos conforme
estabelecido no Anexo II da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.964, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, a servidora CARMEN ELIZA
GARCIA, portadora do RG nº 6.680.747 do cargo em comissão de Chefe
do Centro de Referência Especializado de Assistência Social, conforme
estabelece a Portaria nº 8.534, de 28 de fevereiro de 2.014.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.965, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Sra. CARMEN ELIZA GARCIA, portadora do RG nº
6.680.747, Auxiliar Administrativo, com jornada estabelecida de 40 (qua-
renta) horas semanais, para a partir de 01/04/2020, ocupar a Função
Gratificada de Chefia de Setor, percebendo os vencimentos conforme
estabelecido no Anexo II da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.966, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 01/04/2020, os efeitos da Portaria nº 11.836,
de 29 de janeiro de 2.019, que designou a servidora CINDY LAURE
GALIZONI ELIDIO, portadora do RG nº 43.527.412-0 para ocupar a Fun-
ção Gratificada de Assessor.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.967, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Sra. CINDY LAURE GALIZONI ELIDIO, portadora do
RG nº 43.527.412-0, Auxiliar Administrativo, com jornada estabelecida
de 40 (quarenta) horas semanais, para a partir de 01/04/2020, ocupar a
Função Gratificada de Chefia de Setor, percebendo os vencimentos con-
forme estabelecido no Anexo II da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.968, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, a servidora ARETHA
VASCONCELLOS DE LIMA RODRIGUES, portadora do RG nº 34.121.168-
0 do cargo em comissão de Chefe do Setor de Nutrição, conforme esta-
belece a Portaria nº 10.618, de 31 de agosto de 2.017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.969, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
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Art. 1º - Designar a Sra. ARETHA VASCONCELLOS DE LIMA
RODRIGUES, portadora do RG nº 34.121.168-0, Auxiliar Administrativo,
com jornada estabelecida de 40 (quarenta) horas semanais, para a partir
de 01/04/2020, ocupar a Função Gratificada de Chefia de Setor, perce-
bendo os vencimentos conforme estabelecido no Anexo II da Lei nº 4.654,
de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.970, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, a servidora ANGELICA
APARECIDA FORTUNATO, portadora do RG nº 20.087.889 do cargo em
comissão de Chefe do Setor de Tesouraria, conforme estabelece a Por-
taria nº 7.488, de 03 de janeiro de 2.013.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.971, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Sra. ANGELICA APARECIDA FORTUNATO, portado-
ra do RG nº 20.087.889, Auxiliar Administrativo, com jornada estabelecida
de 40 (quarenta) horas semanais, para a partir de 01/04/2020, ocupar a
Função Gratificada de Chefia de Setor, percebendo os vencimentos con-
forme estabelecido no Anexo II da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.972, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, a servidora MÁRCIA APARECIDA
ALVES OLIVEIRA, portadora do RG nº 18.512.962 do cargo em comis-
são de Chefe do Setor de Protocolo e Arquivo, conforme estabelece a
Portaria nº 4.931, de 30 de novembro de 2.009.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.973, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Sra. MÁRCIA APARECIDA ALVES OLIVEIRA, porta-
dora do RG nº 18.512.962, Inspetor de Alunos, com jornada estabelecida
de 40 (quarenta) horas semanais, para a partir de 01/04/2020, ocupar a
Função Gratificada de Chefia de Setor, percebendo os vencimentos con-
forme estabelecido no Anexo II da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.974, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, o servidor FILIPE DE FREITAS
RAMOS PIRES, portador do RG nº MG 14.258.732 do cargo em comissão
de Procurador Chefe da Procuradoria do Município de São João da Boa
Vista, conforme estabelece a Portaria nº 11.764, de 09 de janeiro de 2.019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.975, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020,
que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o Sr. FILIPE DE FREITAS RAMOS PIRES, portador do
RG nº MG-14.258.732, Procurador, com jornada estabelecida de 40 (qua-
renta) horas semanais, para a partir de 01/04/2020, ocupar a Função
Gratificada de Procurador Chefe, percebendo os vencimentos conforme
estabelecido no Anexo II da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.976, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, a Sra. AMÉLIA MARIA DE
QUEROZ SORDILI, portadora do RG nº 6.168.166 do cargo em comis-
são de Assessor de Desenvolvimento Econômico, conforme estabelece
a Portaria nº 10.563, de 09 de agosto de 2.017.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.977, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020,
que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Sra. AMÉLIA MARIA DE QUEIROZ SORDILI, portado-
ra do RG nº 6.168.166, para a partir de 02/04/2020, ocupar o cargo em
comissão de Diretora do Departamento de Desenvolvimento Econômico,
constante do Anexo II, da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020, perce-
bendo a remuneração indicada na tabela “E”, do Anexo II da Lei 670/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 02/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.978, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, o Sr. EDJALMA DE LIMA VALA,
portador do RG nº 6.591.968-3 do cargo em comissão de Oficial de Gabi-
nete, conforme estabelece a Portaria nº 12.078, de 09 de abril de 2.019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.979, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020,
que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. EDJALMA DE LIMA VALA, portador do RG nº
6.591.968-3, para a partir de 02/04/2020, ocupar o cargo em comissão de
Assessor do Prefeito, constante do Anexo II da Lei nº 4.654, de 31 de
março de 2.020, percebendo a remuneração indicada na tabela “E”, do
Anexo II da Lei 670/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 02/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.980, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, o Sr. VANI MACHADO DA SIL-
VA, portador do RG nº MG 5.438.805 do cargo em comissão de Assessor
do Departamento de Esportes, conforme estabelece a Portaria nº 10.165,
de 17 de março de 2.017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.981, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020,
que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. VANI MACHADO DA SILVA, portador do RG nº MG
5.438.805, para a partir de 02/04/2020, ocupar o cargo em comissão de
Assessor do Diretor do Departamento de Esportes, constante do Anexo
II, da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020, percebendo a remuneração
indicada na tabela “E”, do Anexo II da Lei 670/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 02/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.982, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, o Sr. ALENCAR AGUIAR NETO,
portador do RG nº 16.864.000-4 do cargo em comissão de Assessor de
Desenvolvimento de Programas Habitacionais, conforme estabelece a
Portaria nº 10.363, de 09 de junho de 2.017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.983, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020,
que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. ALENCAR AGUAR NETO, portador do RG nº
16.864.000-4, para a partir de 02/04/2020, ocupar o cargo em comissão
de Diretor do Departamento de Habitação, constante do Anexo II, da Lei
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nº 4.654, de 31 de março de 2.020, percebendo a remuneração indicada
na tabela “E”, do Anexo II da Lei 670/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 02/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.984, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, o Sr. REBERSON JOSÉ DE
MENEZES, portador do RG nº 21.847.624, do cargo em comissão de
Assessor Técnico de Direção do Departamento de Meio Ambiente, Agri-
cultura e Abastecimento, conforme estabelece a Portaria nº 9.899, de 18
de outubro de 2.016.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.985, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020,
que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. REBERSON JOSÉ DE MENEZES, portador do RG
nº 21.847.624, para a partir de 02/04/2020, ocupar o cargo em comissão
de Assessor do Diretor do Departamento de Meio Ambiente, Agricultura e
Abastecimento, constante do Anexo II, da Lei nº 4.654, de 31 de março
de 2.020, percebendo a remuneração indicada na tabela “E”, do Anexo II
da Lei 670/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 02/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.986, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, o Sr. ADEMIR APARECIDO
RAMOS, portador do RG nº 6.606.281 do cargo em comissão de Asses-
sor de Divisão de Trânsito, conforme estabelece a Portaria nº 9.984, de
28 de dezembro de 2.016.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.987, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020,
que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. ADEMIR APARECIDO RAMOS, portador do RG nº
6.606.281, para a partir de 02/04/2020, ocupar o cargo em comissão de
Diretor do Departamento de Segurança e Trânsito, constante do Anexo
II, da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020, percebendo a remuneração
indicada na tabela “E”, do Anexo II da Lei 670/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 02/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.988, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, o Sr. LUIZ CARLOS ZAMBON,
portador do RG nº 12.632.555, do cargo em comissão de Assessor de
Programas de Informática, conforme estabelece a Portaria nº 12.637, de
02 de janeiro de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.989, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020,
que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. LUIZ CARLOS ZAMBON, portador do RG nº
12.632.555, para a partir de 02/04/2020, ocupar o cargo em comissão de
Diretor do Departamento de Tecnologia da Informação, constante do Anexo
II, da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020, percebendo a remuneração
indicada na tabela “E”, do Anexo II da Lei 670/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 02/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.990, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 01/04/2020, os efeitos da Portaria nº 408, de
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25 de agosto de 1.998, que nomeou o servidor JOSÉ CLAUDIO FERREIRA
portador do RG nº 14.099.156, para responder pelo expediente do Setor
de Tributação.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.991, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Sra. FLÁVIA DE OLIVEIRA PENHA, portadora do RG
nº 16.864.364-9, Adjunto Administrativo, com jornada estabelecida de 40
(quarenta) horas semanais, para a partir de 01/04/2020, ocupar a Função
Gratificada de Chefia de Setor, percebendo os vencimentos conforme
estabelecido no Anexo II da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.992, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o Sr. LEANDRO DA SILVA ANADÃO, portador do RG nº
34.121.571-5, Ajudante de Serviços Gerais, com jornada estabelecida de
40 (quarenta) horas semanais, para a partir de 01/04/2020, ocupar a Fun-
ção Gratificada de Chefe de Secção, percebendo os vencimentos con-
forme estabelecido no Anexo II da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.993, DE 01 DE ABRIL DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Sra. DULCYNEIA PAIVA DE MEDEIROS
LIMA, Engenheira Civil (40 horas), portadora do RG nº 001.887.503, para
no período de 30/03/2020 a 18/04/2020 ocupar o cargo em comissão de
Diretor do Departamento de Gestão e Planejamento, em substituição ao
servidor Sr. Júlio Luís de Almeida Lino, por motivo de férias regulamenta-
res, percebendo a diferença de salário.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 30/03/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de abril de dois mil e vinte (01.04.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.994, DE 02 DE ABRIL DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020,
que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Municipal
e revoga as Leis nº. 4.405 e 4.406/2018;
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar para a Função Gratificada de Assessor os seguintes
servidores:

CARLOS ALBERTO ELEOTERIO ROMANO
DANIELE ANASTACIO
MARIA LIGIA MARINHO CAMPOS
MARIO HENRIQUE FAGOTTI VASSAO
PATRICIA SPAGNOL DE OLIVEIRA
RUBYA SANNY DE CARVALHO
SILENE CORDEIRO

Art. 2º - Designar para Função Gratificada de Chefia de Setor os seguin-
tes servidores:
ADRIANA FRAZAO PANZERI
ADRIELLE REZENDE FRANCIOLLI
ANDREA CRISTINA MONTORO MAGALHAES TAVEIRA
ANTONIO CARLOS ALBUQUERQUE
FABIO SILVERIO FERRAZ
FLAVIO MARQUES ZANELI
HELEN ROSE FREITAS
ISAAC FERREIRA DA SILVA
LUDIMILA BORATO BARROS ZAN
MARCELO DONIZETTI DEARO MENATO
MARISA FRANCISCA FERREIRA LOPES
NADIR MARIA HILARIO
PRISCILA MAURICIO CONTI
RENATA GIAO RUY
SONIA FIORINI DE NORONHA
TATHIANA HELOISA NICOLAU LEME GUILHERME
VANESSA BERTOLUZZI VICENTE ARANTES

Art. 3º - Designar para Função Gratificada de Chefia de Seção ou Serviço
os seguintes servidores:

ALEXANDRE APARECIDO DE SOUZA
ANA PAULA DE JESUS MAIA BOAVENTURA
ANTONIO BENEDITO DOMINGOS
BRENO CESAR VALENTE E SILVA
BRUNO RODRIGO RIBEIRO
CLAUDINEI PEREIRA DA COSTA
CLINEIDA APARECIDA DA SILVA
EDILSON RODRIGO BRUNO
ELAINE CRISTINA CIBUIN DOS SANTOS
EVANDRO LUIZ VEDOVATI
GILBERTO ALCEU ARCURI CANDIDO
GIOVANI BARBOSA MANCO
GUILHERME HENRIQUE DA COSTA ALCANTARA
HELOISA HELENA DA SILVA NASSAR
ISAMARA LUCAS FORNAZIERO APOLINARIO
JACQUELINE BENITTE CANDIDO
JAYRA GRAZIELA CYRINO
JOAO AMERICO DA SILVA
JOSE GERALDO MARCOLA
JOSE OSMAR DA CONCEICAO
JULIO CESAR BATISTA
JUSSARA CALVENTE SEBILA
KELVIN SAMUEL MARIANO BAPTISTA
LEANDRO ROSSI ROTTA
LILIAN ROBERTA VITORINO MARRIQUE
LUCAS TOLEDO GAMBA
LUIS CARLOS DA SILVA JUNIOR
LUIS FERNANDO FONTANA CAMPOS
LUIZ OTAVIO GONCALVES
LUIZ SERGIO BERNARDES
MARCOS ANTONIO COMBE
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MARIANA DIONISIO CAZARIM SILVA
PATRICIA CHRISTINE VALLIM PERES CABRELON
PATRICIA MARIA GALLI LOURENCO BERALDO
REGINA CELIA GOULARDINS
REINALDO BORDAO MACEDO
RENATA HELENA FERMOSELLI DONI
RICARDO CESAR DOS SANTOS
ROSSANE TAVARES PETRECA
SAMUEL AMERICO DA SILVA
SIDINEI CIPRIANO
SILMARA ANDREA ZORGETTO BARBOSA
SILVIO DOMINGOS

Art. 4º -  Designar para Função Gratificada de Controlador Interno os
seguintes servidores:

FERNANDO HENRIQUE SIMOES
HELIO ALVES FORTUNATO JUNIOR
JULIA TEIXEIRA DE CARVALHO
JULIANE POIANO CELEIRO

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01/04/2020.
Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de abril de dois mil e vinte (02.04.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.995, DE 02 DE ABRIL DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Sra. TALISSA CAROLINA FERNANDES
GRAMA VITAL, Assistente Social, portadora do RG nº 33.510.558-0, para
no período de 01/04/2020 a 30/04/2020, substituir a servidora Sra. Car-
men Eliza Garcia na função gratificada de chefe de setor, por motivo de
férias regulamentares, percebendo a diferença de salário, conforme es-
tabelece o Anexo II da Lei 4654 de 31 de março de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de abril de dois mil e vinte (02.04.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.996, DE 02 DE ABRIL DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a contenção do avanço e agravamento da epidemia de Covid-19,
Considerando que o servidor Sr. Sidinei Cipriano deve manter-se em iso-
lamento domiciliar, conforme orientação médica,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor Sr. CLAUDINEI DE PAULA, mecânico, porta-
dor do RG nº 19.949.763, para no período de 01/04/2020 a 20/04/2020,
substituir o servidor Sr. Sidinei Cipriano na função gratificada de chefe de
serviço, percebendo a diferença de salário, conforme estabelece o Ane-
xo II da Lei 4654 de 31 de março de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de abril de dois mil e vinte (02.04.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.997 DE 02 DE ABRIL DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, a partir de 01/04/2020, a Sra. LÚCIA DE FÁTIMA CÂ-
MARA SALVI, portadora do RG nº 11.564.212-2, do cargo em comissão
de Assessor do Gabinete do Prefeito, conforme estabelece a Portaria nº.
10.771, de 22 de novembro de 2.017.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de maio de dois mil e vinte (02.04.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.998, DE 02 DE ABRIL DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a promulgação da Lei nº 4.654, de 31 de março de 2.020,
que dispõe sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Sra. LÚCIA DE FÁTIMA CÂMARA SALVI, portadora do
RG nº 11.564.212-2 para a partir de 02/04/2020, ocupar o cargo em co-
missão de Assessor do Diretor do Departamento de Desenvolvimento
Econômico, constante do Anexo II, da Lei nº 4.654, de 31 de março de
2.020, percebendo a remuneração indicada na tabela “E”, do Anexo II da
Lei 670/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 02/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de abril de dois mil e vinte (02.04.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal



Jornal Oficial nº 864, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 02/04/2020 Página 13

LEIS
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ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 009, DE 30 DE MARÇO DE 2020.

Eu, Antônio Aparecido da Silva, Presidente da Câmara Municipal
de São João da Boa Vista, usando das atribuições que o cargo me con-
fere baixo a seguinte PORTARIA:
Art. único: - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias ao servidor Thárcio
de Luccas Mendonça Azevedo, que exerce o cargo de Técnico em Co-
municação Social, iniciando no período de 31 de março a 09 de abril de
2020, os dias restantes, desde que haja interesse da Câmara e disponi-
bilidade do servidor, serão gozados até o final do próximo período aquisi-

tivo, determino também a conversão de 10 (dez) dias das férias em abo-
no pecuniário, conforme § 5º do artigo 122, do Regime Jurídico dos Ser-
vidores Públicos do Município de São João da Boa Vista, referente ao
período aquisitivo de 16/03/2019 à 15/03/2020.
PUBLIQUE-SE.

ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta
dias do mês de março de dois mil e vinte (30/03/2020).



Jornal Oficial nº 864, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 02/04/2020Página 128

EDITAIS

São João da Boa Vista, 30 de março de 2020.

ERRATAS

PUBLIQUE-SE
Na edição do JOM nº 861, página 13 onde está escrito:
Proc. 3459/20 – Gislaine Massaro Lanatovitz
Rua Teotônio Vilela, 290 – Jardim Nova República - SJBV/SP
Em 24/03/2020 lavrado AIPA nº4374/AD referente ao A.I nº 13330/AL.

Publique-se
Leia-se:
Proc. 3459/20 – Gislaine Massaro Lanatovitz
Rua Teotônio Vilela, 290 – Jardim Nova República - SJBV/SP
Em 24/03/2020 lavrado AIPM nº4374/AD referente ao A.I nº 13330/AL.
Publique-se
vfs/20

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Centro de Controle de Zoonoses “Enfª. Carmen L. Paione”
R: Antonio José Milan, 400 Vila Rica Fone: 3631-6768

e-mail: ccz_saúde@saojoao.sp.gov.br

São João da Boa Vista, 01 de abril de 2020.

LAUDAS

PUBLIQUE-SE
Proc. 2208/20 – Viviane Bezerra da Silva Santos
Rua Buarque de Macedo, 314 – Jardim Tijuca – Campo Grande/MS
Em 30/03/2020, o processo será arquivado, não havendo providencias
adicionais no momento.
Publique-se
vfs/20

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Centro de Controle de Zoonoses “Enfª. Carmen L. Paione”
R: Antonio José Milan, 400 Vila Rica Fone: 3631-6768

e-mail: ccz_saúde@saojoao.sp.gov.br

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2017
AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca os candidatos aprovados
no Concurso Público de nº 04/2017 para o cargo de Ajudante de Serviços
Gerais, conforme abaixo relacionados, para comparecerem ao Setor de
Administração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval
Nicolau nº 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às
17:00h, a fim de tomarem ciência quanto à apresentação da documenta-
ção necessária para a posse no respectivo cargo.

AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
59º LEANDRO VICENTE MAGALHÃES RG: 40.921.558-2
60º TIAGO NOGUEIRA DA SILVA RG: 40.355.432-9
61º HENRIQUE FERAZ SABINO RG: 40.912.941-0

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte. (31/03/2020)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 05/2017
MOTORISTA ESPECIALIZADO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca o candidato aprovado no
Concurso Público de nº 05/2017 para o cargo de Motorista Especializa-
do, conforme abaixo relacionado, para comparecer ao Setor de Adminis-
tração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº
125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fim
de tomar ciência quanto à apresentação da documentação necessária
para a posse no respectivo cargo.

MOTORISTA ESPECIALIZADO

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
30º CÉSAR HENRIQUE CALIXTO RG: 33.686.865-0

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte. (31/03/2020)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal comunica que foi encerrada no dia 30/03/
2020 a entrega dos carnês do Imposto Predial, Territorial Urbano – IPTU
e Contribuição de Iluminação Publica - CIP do exercício de 2020. Os
Contribuintes que não receberam poderão solicita-lo até o dia 15 de abril
de 2020 pelos telefones (19) 3634.1026, 3634.1025, 3634.1016 e
3634.1001 ou pelo e-mail iptu@saojoao.sp.gov.br  Após esse prazo incidirá
os acréscimos legais.

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato n.º: 045/20
Contratada: CENTRO TERAPEUTICO SERRA DOURADA LTDA ME
Objeto: Prestação de serviço de tratamento de dependência química e
transtorno mental grave, em regime de contenção (internação voluntária,
involuntária, compulsória ou por ordem judicial), para internação de ado-
lescente. – PAD 2756/20
Valor: R$ 17.100,00
Prazo: 14/02/2020 a 13/08/2020
Assinatura: 01/04/2020

Contrato n.º: 046/20
Contratada: CENTRO TERAPEUTICO SERRA DOURADA LTDA ME
Objeto: Prestação de serviço de tratamento de dependência química e
transtorno mental grave, em regime de contenção (internação voluntária,
involuntária, compulsória ou por ordem judicial), para internação de ado-
lescente. – PAD 2764/20
Valor: R$ 17.100,00
Prazo: 14/02/2020 a 13/08/2020
Assinatura: 01/04/2020

São João da Boa Vista, 03 de Abril de 2020.

Larissa Rodrigues Cippollini
Chefe do Setor de Contratos

Mário Henrique Fagotti Vassão
Diretor do Depto. de Administração em Substituição
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